
rolil&Eribq@{ CAMARA DE TEIUçUOCA ",o4;ô
lrl

AVISO DE DTSPENSA DE LICITÂçÃO ETETRÔNICA N9 04.09.2

Torna-se público que a Câmara Municipal de Teiuçuoca-CE, realizará Dispensa, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art 75, inciso II, nos termos da Lei

Federaf nq 14.133, de le de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 15/09/2025
Horário da Apuração da Proposta de Menor Valor: 10h30min

1. OBIETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1 O obieto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para:
Contratação de prestaçâo de serviços iurídicos de consultoria técnica, auxiliando
no acompanhamento de procedimentos administraüvos iunto ao Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE de interesse da Câmara Municlpal de
Teiuçuoca/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 A contratação será dividida em item(s), conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÂO UND QTD

1

C0NTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃo DE SERVrÇOS

IURÍDICOS DE CONSULTORIA TÉCNICÀ AUXILIANDO
NO ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ . TCE DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇU0CA/CE

MES t2

1.3 Havendo mais de Ítem faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse,

L.4 O critério de lulgamento adotado será o menor preço observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratâção Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2 CONDIçÕESDEPARTTCTPAçÃO.
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de sua prooosta e
sua documentaÉo de habilitação para o e-mail: licitacao@cmtejucuoca.ce.gov.br até
o horário e data estabelecido no preâmbulo.
2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu[sJ
anexo(s);
2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
g) autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execuüvo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por centoJ do ca[ll& ,o§
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação velt§ - -
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
iJ fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

i) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
k) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de
15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;
lJ fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3,1Equiparam-se aos autores do proieto as empres:§ integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.3.2aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetMdade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada desde que deüdamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;
2.2.4 organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n0 7 46 12074-TCU-Plenário); e
2.3 Será permitida a pafticipação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas
entre os cooperados e atendam ao art 16 da Lei ne 14.133 /21.
2.3.1 Em sendo permiüda a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no arL 34 da Lei ns L1.4BB, de 15 de iunho de2007.

3 PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO E
PROPOSTA DE PREçO

3.1 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o enüo de sua
proposta, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará EXCLUSIVAMENTE, por meio do e-mail epigrafado, a proposta com a
descrição do obieto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
3.3 Todas as especificações do obieto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.
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3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encatlE-
preüdenciários, trabalhistas, tributiários, comerciais e quaisquer outros que incidaÉà
direta ou indiretâmente na prestação dos serviços;
3.4.1 O preço ofertado, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
3.7 A apresentação das proposas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
3.8 Uma vez enüada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão reürá-la,
substituí-la ou modificá-la;
3.9 No enüo da propostâ. o fornecedor deverá. também. envlar. às sesintes
declarações:
3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ne 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49. A assinalação do campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nq
123, de 2006, mesmo que microempresa empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa;
3.9.3 que esú ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
3.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o arL 93 da Lei nq 8.213/91.
3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição.
3.9.6 Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de
03 (TRÊSJ DIAS UTÉIS, contados a partir da dara de publicação do AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO na imprensa oficial deste órgão.
3.9.7 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados
via e-mail, para o endereço eletrônico: Iicitacao(ôcmtejucuoca.ce.gov.br. fazendo
referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04.09.25.0I-DP-CMT.

4 PROPOSTASDEPREçOS
4.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições
estipulados neste Aviso e seus anexos.
4.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio
mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou
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entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assin?aa.g!&,
última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamenF.ç-
identifi cado, nela constando, obrigatoriamente:

d) Razão Social, CNPf, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; b
e) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que

a SEMOP se dispôe a pagar, em algarismo e por extenso, só reaiustáveis na
forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$).
Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso,
será levado em conta por extenso.

f) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 fnoventa) dias, a contar da
data de sua apresentaçâo, sendo faculado aos proponentes estender tal
validade por prazo superior.

4.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execução do obleto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicaçôes devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar reúsão de preços.
4.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste
Aüso será desclassificada;
4.5 0s preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste
Aviso
4.6 Será considerada vencedora a proposta que ofertar o menor VALOR GLOBAL.
4.7 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou superior em relação ao
valor estimado para contratação.

5 JUTGAMENTO DÂSPROPOSTASDEPREçO
5.1 Encerrada a fase de enüo de propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora não atender ao estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vanta.josas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contranronosta ao fornecedor oue tenha
apresentado a melhor oferta. parâ que seia obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitãda a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
estimado definido para a contratação.
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, se
necessário, de documentos complementares, adequada a última oferta.
5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 contiver vícios insanáveis;
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5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso dü em seus

?lliot"o."r"nor preço inexequível ou permanecerem acima do estimado definiffi
a contratação;
5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou
seus anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o obieto, será considerada inexequível a proposta
de melhor oferta que:
5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente oferta
global ou unitiirios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas
proüsórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8 Erros no preenchimento da proposta de preços não constituem motivo para sua
desclassificação. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor e reenviada, no prazo
indicado na eventual solicitação, desde que não haja maioração do preço.
5.8.1 O a.iuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área
especializada no objeto.
5.10 Se a propostá vencedora for desclassificado, será examinada a proposta ou oferta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAçÂO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO fXCtOn PARÁ HABILITRÇÃO deste aviso e serão solicitâdos do
fornecedor mais bem classificado da fase de envio de propostas.
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela$
Controladoria-Ceral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administra
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phpJ.
dJ Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa lurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa lurídica
do TCU (hnps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2 A consulta aos cadasEos será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio maioritário, por força do artigo L2 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa lurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.lCaso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1 A tentaüva de burla será verificada por meio dos únculos socieúrios,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifesação previamente à sua
desclassificação
6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Municipio - CRC, nos
documentos por ele abrangidos.
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar preüamente as comprovações constantes do
Cadastro de Fornecedores do ôrgão - CRC, casaio haia, para que esteiam vigentes na data
da aberrura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(sl certidão(ões) válida(s).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e lá
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
6,6 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.
6.6.1. Não havendo a comprovação cumulaüva dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(esl valor(es) cuja retirada(s) seia[m]
suficiente(sl para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
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6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos e$idos, y. 1t
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continrfiade. \a
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habiliução, se;a p'8e náí $í
apresentâr quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do obieto e
as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7 CONTRATAçÃO
7.1 Após a homologação e ad,iudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emiüdo instrumento equivalente.
7.2 O adludicatário terá o prazo de 03 (trêsJ dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aüso de Contratação
Direta.
7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aúso de recebimento (ARJ ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 [trêsJ dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.
7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação lustificada do adiudicatário e aceita pela Administração.
7.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da
assinatura, prorrogável nos termos da Lei e conforme previsão os anexos a este Aviso de
Contratação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

I SANçÕES
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçôes previstas no arL 155 da Lei na 14.133, de202l, quais seiam:
8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6 nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratâção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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8.L.7 enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação $m
motivo justificado; r!

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa eigida para o certâme ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
8.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispens4 mesmo após o
encerramento da fase de propostas.
8.1.11 praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12 praticar ato lesivo preústo no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1q de agosto de 2013.
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem preiuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançôes:
q) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contraação Direta,
quando não se iusüficar a imposição de penalidade mais grave;
r) Mula de llVo {dez por cento) sobre o valor estimado do[sJ item(sJ
preiudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;
s) Impedimento de licitar e contratâr no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aüso de Contratação Direta, quando não
se iustificar a imposição de penalidade mais gr"ave;

tJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que lustifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Adminisração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

iudicialmente.
8,5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nç 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Pro$sso 7,
Administraüvo de Responsabilização - PAR. . '

8.8 A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas nãoFf§
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica,
com ou sem a participação de agente público.
8.10 A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.
8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

e DAS DTSPOSTçÕES GERATS
9.1 O procedimento será divulgado no Portal Eletrônico Oficial desa Câmara
Municipal.
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2 valer-se, para a conratação, de proposta obtida na pesquisa de mercado que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se a(s) melhor(esJ oferta(s),
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigÍdas.
9.2.2.tNo caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
9.2.3 fixar pÍazo pata que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cuio prazo não conste deste Aüso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haia comunicação em contrário.
9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o enüo de
propostas observarão o horário de Brasflia-DF.
9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
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validade iurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em atâ e acessí61 a ,,
todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. !i[g.g As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão r".p.*Qç--
interpretadas em favor da ampliação da dispua entne os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diretâ e de
seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aüso.
9.12 Da sessão pública será divulgada Âta no Portal Oficial da Ciimara Municipal.
9.13 lntegram este Aviso de Contratação Direa, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
9.13.1 ANEXO I - Termo de Referência;
9.13.2 ANEXO ll - Documentação exigida para Habilitação
9.13.3 ANEXO III - Planilha de Custos e Formação de Preços.
9.13.4 AN§XO lV - Minuta do Termo de Contrato;

Tejuçuoca/CE, 09 de setembro de 2025.

cÂmnnA DErEfuçuocA ,

tu
MalHuliana Felix Santos

Ordenador(a) de Despesas
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DISPENSA - ART.75, INCTSO II, DA LET FEDERALNg,14,133/21

1. DOOBIETO
1.1. Contratação de prestação de serviços jurídicos de consultoria técnica,
auxiliando no acompanhamento de procedimentos âdministraüvos iunto ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE de interesse da Câmara Municipal
de Teiuçuoca/CE, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas nesse
instrumento.

2, UNIDADEADMINISTRATIVA
2.1. Câmara Municipal de Tejuçuoca-CE.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
3.1. À contratação encontrâ iustificativa na necessidade de pessoal técnico
especializado e qualificado para atendimento da legislação vigente pertinente aos

serviços objeto do presente instrumento. As crescentes exigências legais
principalmente dos órgãos de fiscalização e controle extremo demandam qualificação
técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades do poder
público. Entendendo que a Câmara Municipal não dispôe de profissional desta
natureza, recorre-se a terceirização destes serviços de assessoria por meio de
procedimento onde se busque a obtenção da proposta mais vantaiosa que atende as

necessidades da Administração.
3,2. A contratação visa atender às exigências legais relativas à segurança do
trabalho, à melhoria das condições laborais e à eficiência da gestão pública, alinhando-
se aos princípios da administração públic4 especialmente os da eficiência e

economicidade, conforme preceitua o art. 37 da Constituição Federal. Portanto, a
contratação proposta se mostra necessária, pertinente e vantajosa para a

administração municipal.
3.3. Por esses motivos, justificamos a necessidade da contratação de empresa
especializada para serviços iurídicos de consultoria técnica, auxiliando no
acompanhamento de procedimentos administrativos iunto ao Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE, üsando garantir o bom andamento dos
trabalhos da Câmara Municipal de Tejuçuoca e atender adequadamente as
demandas insütucionais,

4.1.
4. REQUISITOSDACONTRATAçAO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.2. 0 Contratação de prestação de serviços jurÍdicos de consultoria técnica,
auxiliando no acompanhamento de procedimentos administrativos junto ao Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE de interesse da Câmara Municipal de Teluçuoca/CE, se
dará mediante o desenvolvimento das seguintes atividades, sem prejuízo de outras que
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possam ser necessárias:
4.2.1. Orientação e atualização das Resoluções;

4.2.2. Orientação e atualização de Instruções Normaüvas;
4.2.3. Acompanhamento e auxílio de procedimentos em trâmite;

aa
4{
ê-

4.2.4. Envio de relatórios, quando solicitados, sobre processos

adminisüativos em trâmite;
4.2.5. Orientação e acerca de justificativas, recursos, embargos,

consultas, seja estes referentes aos mais diversos temas (natureza
conúbil, financeir4 patrimonial e outros).

5. DA clAssrFrcÂçÃo Dos sERvrÇos

5.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado diretamente, por dispensa de
licitação, com fulcro no art 75, inciso II, da Lei Federal ns, 14.133 /21, bem como
suas atualizações.

6. ENTREGA E CRITÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBIETO.
6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo
dos serviços, nos termos abaixo.
6.2, No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual, inclusive o relatório de atividades para atesto pelo setor competente;
6.3. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos preluízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.4. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigldos/refeitos/substituídos no prazo fixado, às custas da Contratada, sem
preiuízo da aplicação de penalidades.

7. OBRTGAçÕESDACONTRÂTANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
7.7.2. Verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos obleto
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
7,1..4. efetuar o pagamento à Conrratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos nesse termo e no contrato;
7.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolüdos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.1.7. Noüncar a Contratada por escrito da ocorrência de evenruais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento, fixando prazo para a sua
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correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequa
7.1.8. Efetuar as retenções tributárias deüdas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatu
contratada, no que couber.
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7.1.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
7.7.9.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando
o objeto da contratação previr o atendimento direto;
7.1.9.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
7.1.9.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.
7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que únculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGÂçÔES DACONTRÁTADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de
RefeÉncia e sua propostâ, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto e, ainda:
8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal.
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatrol horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
8.1.6. indicar preposto para representáJa durante a execução do contrato.

9. DASUBCONTRATAçÂO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto,

10. DO CONTROTE E FISCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Será designado representante para acompanhar e hscalizar a entrega do objeto,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer Írregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implÍca em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei ne 14.133 /21.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
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focorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, beH
como o nome dos funcionários eventualmente envolüdos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontâmentos à autoridade competente parâ as providências cabÍveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O prâzo para pagamento à CONTRATADA será observado de acordo com a
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

13, DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1. Não será exigida garantia contratual, porém, a CONTRATANTE poderá reter, do
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADÀ

14. DAS SANçÔES ADMINTSTRATTVAS
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no arL 155 da Lei ne 14.133, de202l, quais sejam:
14.1..L. dar causa à inexecução parcial do contrato;
74.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente iustificado;
14.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratâção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
1.4.1.7. enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo iustificado;
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9.fiaudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
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12. DO REAJUSTE
12.1. 0s preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.
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portâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 0rr,3n""3.1 
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idera-se comportamento inidôneo, entre ouÍos, a declaração falsa €
14.7.t0.
natureza;
14.1.10.1.

com

Cons
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
14.1.12. praticar ato lesivo preüsto no arL 5e da Lei nq t2.846, d,e 1e de agosto de
20t3.
L4,2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará suieito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançôes:
u) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Diretá,
quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;
v) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor esümado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;
wl Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração hiblica direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Conhatâção Direta, quando
não se iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave;
x) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que

iustifiquem a imposição da penalidade mais grave;
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1.a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
74.3.2.as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada
judicialmente.
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aüso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.
14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de Le de agosto de 201.3, como ato
lesivo à admínisração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
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14.8. A apuração e o julgamento
consideradas como ato lesivo à Adm
termos da Lei ne 12.846, de 1a de agos
administrativa.
14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que asseguraÉ o contraditorio e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei ns 9,784, de 1999,
14.11. As sanções por atos praücâdos no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aúso.

15. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS.
15.1. 0 custo da contratação é de R§ 61.800.00 (sessentâ e um mi quinhentos e
noventa e nove reais e noventa e seis centavos)

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

DETE|UçUOGA 0 .§u\c'earo.

das demais infrações "1.ii,-:lTllT {t U, tinistração Pública nacional ou estrangeira no1$& ts
to de 2013, seguirão seu rito normal na unidade FlnS

16.1. DOTACÂO ORCAMENTÁRIA
FUNCIONAMENTO LEGISLATIVO
3.3.90.35.00 ServÍços de Consuitoria.

0101.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO E

MUNICIPAL; ELEMENTO DE DESPESAS:

lT.DISPOSIçÕES GERAIS
17.1. A contratação relativa ao presente Termo de Referência aplica-se ainda a

vinculação das partes aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais anexos e

à proposta da CONTRATADA.

Tejuçuoca/CE, 09 de setembro de 2025.

........,il\o*À. ..á[ja
Ma Gisele Coelho Silva

Responsável pelo Planefamento da Contratâção

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
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ITEM DESCRTçÂO UND

RESULTADO DA MÉDIA
MÉDI,A
VALOR

UNtTÁRIO
QTD

VALOR
TOTAL

1,

Contrataçâo de prestação de serviços ,urÍdicos de
consultoria técnica, auxiliando no
acompanhamento de procedimentos
adminisfrativos .iunto ao Tribunal de Contas do
Estãdo do Ceará - TCE de lnteresse da Câmara
Municipal de Teiuçuoca/CE

Mês 72 61.800,00

R$ 61.800,00

5-150,00
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ANEXO II

nocuruExreçÃo EXIGIDA pARÁ HanrurlçÁo
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1 Habilitâçãoiurídica:
1.L no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede:
7.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certiflcado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à

veriÍicação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato consfitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamente
registrado nã ,unta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
adm inistradores;
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;
L.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas furídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei ne 5.764, d.e 7971.
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhlsta:
2.1, prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à DívÍda Ativâ da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de 02/7O/20L4, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negatíva ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de
1q de maio de 1943;
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atiüdade em cuio exercício contrata ou concorre;
2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cuio exercício confrata ou concorre;
2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra equivalente, na forma d
lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 Certidão negaüva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações
contábeis dos 2 (doisl ttltimos exercícios sociais;
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.
3.3 Caso o fornecedor seia cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
úlüma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ns 5.7 64, d,e 1971, ot
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.
3.4 Garantia de 1olo (Um por centoJ, do valor global estimado junto a proposta de preços,
para contratação do lote pretendido, tendo como referencial no orçamento t ásico:
3.5 No caso de garantia em dinheiro, o depósito deverá ser feito na conta da CÂMARA
MUNICIPAL no Banco, devendo ser apresentada a via original da Guia de Depósito no prazo de
três dias antes da data do certame, para efeito de comprovação junto a Comissão
3.6 No caso de Fiança Bancária a mesma deverá ser apresentada em original junto a

documenta@o, com o prazo de validade não inferior ao da proposta, constando informações
específicas ao obieto ora licitado
3.7 No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acompanhada de cópia autenticada do
registro da seguradora iunto a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e da

comprovação de poderes de responsabilidade pela emissão do documento.

4 Qualificação Técnica
4.1 Comprovação de aptidiio para a presteção dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a
apresentaÉo de atestâdo[s) fornecido(s) por pessoas iuídicas de direito público ou privado.
4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato socÍal úgente;
4.1.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.
4.1.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços.
4.2 Declaração do fornecedor ateslondo que conhece todos os informocões e condicões locais

4.3 Exigências quanto a Qualificação Técnica da Equipe:
4.3.1 Apresentar declaração de disponibilidade de equipe técnica contendo no mínimo: 03
advogados, sendo obrigatório 01[um] com especialização comprovada em direito público e
ambos com registro valido na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
4.3.2 RegÍstro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB da empresa licitante e do(s) seu(sJ responsável(is) técnico(s).

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
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!74.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a s

documentação complementar:
4.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
40, inciso XI,21, inciso I e 42, §§20 a 6e da Lei n. 5.764 de L97 L;
4.4.2. A declaraçâo de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
4.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do sewiço;
4.4.4. O registro preüsto na Lei n.5.764/77,a* 107:.
4,4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e
4.4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a]
aa de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaÉo das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executârão o conrrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e fl aa da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratâr o objeto da dispensa;
4.4.7.4 última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764/7L ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
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ANEXO III
PUINILHA DE cusTos E FoRIUAçÂo DE PREços

À Câmara Municipal de Teiuçuoca/CE.

Prezado Agente de Contratação Administrativa,

Apresento nossa proposta de preços referente à Dispensa de Licitação Na 04.09.25.01-DP-
CMT. que versa sobre a Contratação de prestâçáo de servicos iurídicos de consultoria
técnica. auxiliando no acomnanhamento de procedimentos adminishativos iunto ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE de interesse da Câmara Municilral de
Teiuçuoca/CE. Conforme se segue.

lnformo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no aüso de Dispensa de
LicitaÉo e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que reBem este
procedimento administrativo.

DECUTRO:
* que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
.E que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do Eatamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49. A
assinalação do campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar na 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
a que está ciente e concorda com as condições contidas no Aüso de ContrataÉo Direta e
seus anexos;
* que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei ne 8.213/97.
* que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artÍgo 7", XXXIII, da Constituição.

Valor global da Proposta: _
Validade da Proposta:
Razão Social:
CNPf e Inscrição Estadual/Municipal:
Endereço Comercial:
Telefone/E-mail:
Banco, Agência e na da Conta:
Nome do Representante:
CPF/RG:

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como
e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração,
materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas,
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preüdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta
indiretamente na execução do ob!eto desta Dispensa de Licitação.

Há pleno

Legal
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ANEXO IV

MINUTA CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO No _-_/_ QUE FAZEM
sNmr $ e cÂMARA MUNIcIpAL DE TEIUçuocA,
CoM (RAZÂ0 SOCIAL DA CoNTRATADAJ, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara do Município de Teluçuoca/CE, com sede no endereço: Rua Antônio Bernardo
Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Cearâ, inscrita no CNPJ/MF ne 23.489.842/0007-54,
representada, nesse caso, por Ordenado de Despesas, tendo como Autoridade Competente
o(a) Sr.(a) Maria Iuliana Felix Santos, portador(a) do CPF ne doravante
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço:
(descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.e 

- 

doravante
denominada de CONTRÂTADA, nesse ato representada por (nome do representante legal
da contratada), portador(a) do CPF/MF n.e 

- 

resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CúUSUL/T PRIMEIRA - DA FI'NDÁ"IT{ENTAçÃO
1.1. O presente Contrato tem como fundamento:
1.1.1. À Lei Federalne 14.133/21, e suas alteraçôes;
1,1.2, O Decreto Federal vigente que atualização valores de dispensa;
1.1.3. A Dispensa de Licitação no g3gp925p1=pg4ga
1.1.4. 0s Preceitos do Direito Público;
1.1.5. As Disposições do Direito Privado;
1.1.6. Supletivamente, nos princÍpios da teoria geral dos contratos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBfETO
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: Contratação de prestação de
serviços iurídicos de consultoria técnica, auxiliando no acompanhamento de
procedimentos administraüvos iunto ao Tribunal de Contâs do Estado do Ceará - TCE
de interesse da Câmara Municipal de Teiuçuoca/CE.

3. CúUSULA TERCETRA - VIGÊNCTA E PRORROGAçÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (iloze) meses contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"
L4.L33/2021.

3.1.1, O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de
necessidade cotidiana no uso das afiüdades precípuas para o funcionamento da
máquina pública, sendo a ügência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo
Técnico Preliminar.

3,1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantaiosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

f) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

gl Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

h) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca - Ceará
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i) Haja manifestação expressa do contratado informando o interes{ na
prorrogação; 4,jJ Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais "rle
habilitâÉo.
3,1.3. O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual.
3.1,4.4 prorrogação de contrato deverá ser promoüda mediante celebração de

termo aditivo.
3,1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de ügência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

3.1,6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

:%

4. CIÁUSULA QUARTA - PREçO
4.1. O preço do presente Termo de Contrato é de R$ t l
4.2. Discrimina do ob eto:

a.3. No(s) preço(s) estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive uibutos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tãxe de administrafo, frete,
seguro e ourros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CúUSULA QUINTA - DoTAÇÂo oRçÁTIEI{TÁRIA
5.1. As despesas para atender a demanda desta contratação, estão programadas em dotação
orçamenúria preüsta no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo
discriminada:
DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA: 0101.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
LEGISLATIVO MUNTCIPAL; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.35.00 Serviços de
Consultoria.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. o prazo para pagamento à CONTRATADA será observado de acordo com a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidâção da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hÍpótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.4, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiâria prevista na legislação
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z. clÁusule sÉTrMA - REAJUSTE
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prezo de um ano contado da data limite para a
apresentâção das propostas.

a. cúusule orr^nvl - nrrqun Ínnro scoxôMrco-FlNANcrrRo
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou preüsÍveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execu$o do a.justado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que inviabilizem a execu@o do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obletiva de risco
estabelecida no conrato, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situaÉo e termo de alteraÉo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração
para a justa remuneração do fornecimento, obietivando a manutenÉo do equilíbrio
econômico-financeiro, na forma do Art- 124, lnciso II, Âlínea "d", da Lei Federal n0
74.133/21.

e. cúusulA NoNA - GÂRÂNTIA DE ExEcuçÂo
9.1. Nâo será exigida garantia contratual, porém, a CONTRATANTE poderá reter, do
montante a pagar, valores para assegurâr o pagamento de multa, indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA

10. cúusutÂ DÉcIMe - sxrREcA E cRrrÉRros DE AGEITAçÃ0 Do oBlETo
10.1. A emissão da Noa Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.
10.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual,
inclusive o relatório de atividades para atesto pelo setor competente;
10.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituÍdos no prazo fixado, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da
aplicação de penalidades.

11. CLAÚSULA DÉClUe pruUetne - FISC.ALIZAçÂO
11.1, Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou úcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei no 14.t33/21.
11.3, O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as proüdências cabíveis.

12. CúUSULA DÉcIue sEcuTtoA - 0BRIGAçÔES DA CONTRÁTANTE
12.1. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
12,2. Verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
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provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para firp de
aceitaçâo e recebimento definiüvo;
12.3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atravéJ-dg
comissão/servidor especialmente designado;
12.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
obieto, no prazo e forma estabelecidos nesse termo e no contrato;
12.5, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12,6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor
especialmente desigaado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveís;
12.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constaadas no fornecimento, fixando prazo para a sua correÉo,
certificando-se que as soluções por ela propostas seiam as mais adequadas;
12.8, Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber.
12.9, Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
12.9,1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto;
12,9.2. direcionar a contrataÉo de pessoas para trabalhar nas empreses Contratadas;
12.9,3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela conratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.
l2.l0, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. CúUSUUI DÉCttUe tenCrne - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
13.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes do Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfêita execução do obieto e, ainda:
13.1.1, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes do Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota
fiscal.
13.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
13.1,3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de
Referência, o obleto com avarias ou defeitos;
13.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
13.1,5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

14. cúusuur DÉctue euenm - SUBCoNTRATAçÂo
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto,

15. cúusurÁ DÉclue qulNtl - vEDAçÕEs
15.1. É vedado à CONTRATADA:
1S.1.1. Caucionar ou uülizar este Termo de Contrato para quâlquer operação financeira;
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515.1.2. Interromper a execução contratual sob a
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

ar

legação de inadimplemento por parteâa
,u

qtt6
to. cúusur,n oÉürire sgxre - Alrrneçons
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arL 124 da Lei Federal
ne 14.133/21.
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [únte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência
contratual.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conEato,
desde que, dentro do prazo de vigência contratual.

17. cúusulA DÉcua sÉrnm - sÁNçôEs ADMrNrsrRATwAs
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
preüstas no arL 155 da Lei nc 14.733, de 2O2L, quais seiam:
17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2. dar caúsa à inexecuSo parcial do contrato que cause grave dano à ÁdministraÉo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. dar causa à inexecuÉo total do contrato;
17,1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1,5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a conratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostai
17.1.7. ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo iustificado;
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida p.ua o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
17.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.l,l0, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17,1.1o,1, ConsÍdera-se comportamento inidôneo, entre ouros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de envio de propostas.
17.1.11. praücar atos ilícitos com ústas a frustrar os obietivos deste certame.
17.1.12, praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei nq 12.846, de 1a de agosto de 2013.
17.2, O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
y) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
z) Multa de L00/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.7.1 aL7.l.lZ;
aa) lmpedimento de licitâr e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mráximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 77.L.2 a 17.L.7 deste Aviso de Contratação Diretá, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais Brave;
bb) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretâ e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três] anos e máximo de 6 fseis) anos, nos casos dos
subitens 17.1.8 a 77.1.72, bem como nos demais casos que iustifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17,3.1. a natureza e a gravidade da infra$o cometida;
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
17.5. A aplicação das sanções preüstas neste Aviso de Contratação Diretá, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.7.5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prátÍca de
infração administrativa tipificada pela Lei ns L2.846, de 1o de agosto de 2013, como ato
lesivo à adminisftação pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão serremetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Adminiskativo de Responsabilização -
PAR.
17,8. A apuração e o iulgâmento das demais infrações administraüvas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns
12.846, d,e 1e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.
17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstes realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adiudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.
17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estâo previstas nos

anexos a este AvÍso.

1S. CúUSUIII DÉCINAI ONEVE - EXTINSÃO CONTRÁTUAL
18,1. O presente Termo de Contrato poderá ser Extinto :

18.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações preüstas nos incisos do
art. 137 da Lei Federal ne 74.133/21, e com as consequências indicadas no art- 139 da
mesma Lei, sem preiuízo da aplicação das sanções preüstas no Proieto Básico, anexo;
18.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138 inciso Il, da Lei Federal na M.133/27.
18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 139 da Lei Federal ne 74.133/21.
18.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
18.4.1. Balanço dos eventos contratuais .iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.4.2. Relação dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos;
18.4.3. lndenizações e multas.

19. cúusulA DÉcrua xoul - vrNcuurçÃo
19.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Procedimento Administrativo Autorizado para
Dispensa de Licitação que o originou, o Termo de Referência, e ainda à proposta mais
vantajosa, independentemente de transcrição.
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zo. cúusur^a vrcÉsrun - clsos FoRTUIToS, DE FoRçA MAIoR ou outssos
20.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força
maior ou omissos, ocorrências eventuais cula solução se buscará mediante acordo inter
partes.

zr. cúusull vtcÉslM,q pRrMuna - euuuceçÃo
21.1. lncumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, na lmprensa Oficial - Flanelógrafo - Quadro de Avisos e Publicações, consoante
as disposições contidas no Parágrafo Único, Inciso I do Art. 176 da Lei Federal nq 14.133/21,
e ainda, no Portal Eletrônico Oficial da Câmara Municipal.

22. CIIIUSULÂ VIGESIMA SEGUNDA - FORO
22.1, Fica declarado competente o Foro da Comarca do Município de Teiuçuoca/CE, para
dirimir qualquer questão contratual.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado e depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir,
os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e

condições.

Teiucuoca/CE. de de 20

()
INome do Signatário)

(Cargo ou Função)
CONTRATANTE

t.tt.unt rlo(s) r'9p.1-t,y:!l-u |ütl!_!ew ll.s.) du entpresu
(Nome do Signatário)

[razão social da empresa contratada)
CONTRATADA

)

TESTEMUNHA
NOME
CPF:

TESTEMUNHA
NOME
CPF:
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